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DECRETO Nº: 0145 DE 29 DE MAIO DE 2023. 

 
ALTERA O ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 175/2021 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

O Prefeito do Município de Irupi, Estado do Espírito Santo, Edmilson Meireles de Oliveira, no uso 

de suas atribuições, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. O Art. 1º do Decreto nº 175 de 30 de novembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 1º.................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 

I - Secretária Municipal de Educação:  

Cássia Machado de Oliveira 

II - Representantes do Magistério Público Municipal e Estadual: 

Verônica Carvalho da Costa - Titular 

Marcos Dias Ferreira – Suplente 

III - Representante dos Pais: 

Natália Regina Moura de Oliveira - Titular 

Célia Aparecida de Andrade – Suplente 

IV - Representantes dos Especialistas em Educação Municipal e Estadual: 

Fabiano Drumon Borges- Titular 

Isalem Ângelo Vieira da Silva – Suplente 

V - Representantes dos Conselhos Escolares: 

Gilda Soares Vieira de Oliveira - Titular 

Alessandra Stangari Silva – Suplente 
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Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se e arquive-se. 

 

Irupi - ES, 29 de Maio de 2023. 

 
 
 
 
 

EDMILSON MEIRELES DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 Certidão de Publicação 

Certifico para os devidos fins nos termos da Lei Orgânica Municipal, que o 
presente Decreto foi publicado no quadro de aviso da Prefeitura em 29 de 
maio de 2023. 
 
 

Abercilio Machado de Oliveira 
Chefe de Gabinete 
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